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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
inscrita no CNPJ n° 40.374.297/0001-70, sediada na Avenida Brasil, Quadra 8 Lote 1 – 7 
– COND. RECANTO DAS ÁGUAS QUENTES, Bairro Esplanada, na cidade de Rio Quente, 
Estado de Goiás, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

 
2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 
3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a). LURYAN CRISTINA MACHADO E SILVA., Portador(a) do RG 
5685679 SSP/GO sob nº e CPF nº 047.757.411-44, cuja função/cargo é Sócio 
administrador e  W E L D I S O M  M A R C O S  D A  S I L V A , R G   5174141 S S P /GO E  C P F : 

http://www.jaspeconstrutora.com.br/
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029.041.331-19 como Procurador Legal, responsável pela assinatura da Ata de Registro 
de Preços/contrato. 

 
9) – Declaro que: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 
Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 
c) sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

 
Av. Brasil, Quadra 8, Lote 1 a 7, Esplanada do Rio Quente, CEP 75.667-000 Rio Quente – 
GO, Fone (64) 3452-1843 / 9.9275-6025 – email: weldisom@jaspeconstrutora.com.br 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Órgão, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
12) Nomeamos e constituímos o senhor WELDISOM MARCOS DA SILVA, portador(a) do 
CPF/MF sob n.º 029.041.331-19, para ser o responsável para acompanhar a execução da 
Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Concorrência Eletrônica n.º Nº 
001/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
Ainda: 

 
a) todos os documentos necessários e suficientes para completa execução dos serviços, 
foram colocados à sua disposição e tomou conhecimento de todas as informações, 
condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados, conforme Anexo 
1 do Projeto Básico juntado a este edital; 

 
b) a empresa está ciente de que é facultativa, mas recomendável uma visita técnica ao 
imóvel objeto dos serviços para conhecimento e levantamento das condições 
existentes, visando a subsidiar a elaboração da proposta para sua execução, sendo que 
a não realização desta visita não exime a empresa de assumir a responsabilidade pela 

http://www.jaspeconstrutora.com.br/
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correta elaboração da proposta, levando em consideração as condições existentes do 
imóvel, conforme Anexo 1 do Projeto Básico juntado a este edital; 

 
c) indica como responsável técnico o Sr. Weldisom Marcos da Silva, engenheiro civil, 
inscrito no CREA sob o nº 1014819750/D-GO. 

d) Declara ainda que dispõe de pessoal técnico capacitado para execução dos 
serviços, estando os técnicos devidamente registrados no CREA ou CAU, nos casos 
exigidos em lei, ou, em não possuindo, se compromete a contratá-lo para a execução 
desta tarefa. 

 
e) Declara, por fim, que Dispensa a Vistoria Prévia exigida neste edital, conforme item 
13.1.6.4., uma vez que tem conhecimento das especificações do serviço contratado. 

 

 
Rio Quente, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

LURYAN CRISTINA MACHADO E SILVA 
JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

 
WELDISOM MARCOS DA SILVA 

PROCURADOR LEGAL 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA 1014819750/D-GO 
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